
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E CINCO 

 

 
INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO DO 

CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Setembro Azul, como o mês estadual dedicado a ações de 

conscientização voltadas para as pessoas com deficiência auditiva, que passa a integrar o Calendário 

Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 2.º O Setembro Azul tem por objetivos: 

I – reforçar a importância da conscientização sobre os desafios específicos enfrentados pela 

pessoa com deficiência auditiva; 

II – apoiar a promoção de ações de inclusão e acessibilidade em diversos setores da 

sociedade; 

III – destacar a importância da linguagem de sinais e de tecnologias assistivas; 

IV – possibilitar um entendimento mais profundo das necessidades e habilidades das 

pessoas com deficiência auditiva e combater estigmas. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

24 de abril de 2024. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 
2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  
 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


